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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 171/2026 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 7. 


O SR. ALAN QUEIROZ (Presidente) - Obrigado, Excelência. Convido o Deputado Ezequiel Neiva, que Vossa Excelência possa proferir aqui seu relatório. E, consta Emenda. Por gentileza.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Por videoconferência) - Só para esclarecer, Presidente Deputado Alan Queiroz, que projeto é esse? 

O SR. ALAN QUEIROZ (Presidente) - Com a palavra, Deputado Cirone Deiró. Com a palavra, Excelência. 
O projeto é dos agentes penitenciários, salvo engano. É isso, Deputado Ezequiel Neiva? Se Vossa Excelência puder resumir, pelo menos fazer a leitura do primeiro parágrafo da Mensagem. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA - O Deputado Edevaldo Neves, por gentileza, você quer se pronunciar sobre o projeto? 

O SR. EDEVALDO NEVES – Não. (Fora do microfone)

O SR. EZEQUIEL NEIVA - É sobre os agentes penitenciários? Policial penal, por gentileza, me desculpe. Polícia Penal. 
Senhor Presidente, é o Projeto de Lei Complementar 171/2026, que aportou a esta Casa através da Mensagem 7/2026, que “Altera e acresce dispositivos à Lei Complementar nº 728, de 27 de agosto de 2013.”. 
Acho que o Deputado Edevaldo Neves está bem entendido e interessado quanto a esse projeto. 

O SR. EDEVALDO NEVES – Tem Emenda, Deputado Ezequiel Neiva.

O SR. EZEQUIEL NEIVA - Ele, na verdade, vem tratando da separação estrutural e normativa entre a progressão por antiguidade, por merecimento e, de forma excepcional, por bravura. 
Esse projeto também se encontra com uma Emenda do Deputado Edevaldo Neves. Já foi bastante discutido com a parte técnica do governo também. E o encaminhamento aqui é pelo recebimento da emenda do nobre Deputado Edevaldo Neves. 
E o nosso parecer, Senhor Presidente, pela técnica regimental, constitucional e legal, nosso parecer é favorável, acatando a Emenda do eminente Deputado Edevaldo Neves, oriundo também da Polícia Penal, é claro. 

O SR. ALAN QUEIROZ (Presidente) – Em discussão o parecer. Não havendo deputado para discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.

